
 

GABINETE DO VEREADOR JOCEMIR DA ENFERMAGEM
 
 
 

EXCELENTÍSSIMOSENHORPRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDE CARIACICA DO ESTADO 

 
OVereadorsignatário,nousodesuasprerrogativasregimentais,requeraVossa 

Excelência,nostermosdoartigo94,incisollleartigo106,incisoIXdoRegimento 

Interno,quesejaencaminhadoaoExmo.Sr.PrefeitodoMunicípiodeCariacica, para que determine 

ao órgão competente providência para o que segue:

 

 INDICAR

CEMEI (CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL)

(CRECHE) 

DE 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por f
população do bairro Nova Esperança e regiões adjacentes, que carecem de unidades 
de educação infantil suficientes para suprir a necessidade das famílias locais.

É de conhecimento público que a oferta de vagas em
acompanha o crescimento populacional do bairro, obrigando muitos pais e 
responsáveis a buscarem atendimento em localidades distantes de suas residências, o 
que gera dificuldades logísticas, aumento de custos com transporte 
casos, impede que mães e pais ingressem ou permaneçam no mercado de trabalho.

A construção de um CEMEI no bairro proporcionará:

 Ampliação do acesso à educação infantil de qualidade;
 Maior segurança e comodid
 Fortalecimento do desenvolvimento cognitivo, social e emocional na primeira 

infância; 
 Apoio às famílias trabalhadoras da comunidade;
 Valorização e desenvolvimento social do bairro Nova Esperança.

Externamososnossosprotestosdeelevadaestimaeconsideraçãoa 

PlenárioVicenteSantórioFantini,em
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INDICAÇÃON° /2025. 

EXCELENTÍSSIMOSENHORPRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDE CARIACICA DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 

OVereadorsignatário,nousodesuasprerrogativasregimentais,requeraVossa 

nostermosdoartigo94,incisollleartigo106,incisoIXdoRegimento 

Interno,quesejaencaminhadoaoExmo.Sr.PrefeitodoMunicípiodeCariacica, para que determine 

ao órgão competente providência para o que segue: 

INDICAR AO EXECUTIVO MUNICPAL A CONSTRUÇÃO DE UM 

CEMEI (CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL)

CRECHE) NO BAIRRO NOVA ESPERANÇA

DE CARIACICA. 

A presente indicação tem por finalidade atender a uma demanda crescente da 
população do bairro Nova Esperança e regiões adjacentes, que carecem de unidades 
de educação infantil suficientes para suprir a necessidade das famílias locais.

É de conhecimento público que a oferta de vagas em creches e pré
acompanha o crescimento populacional do bairro, obrigando muitos pais e 
responsáveis a buscarem atendimento em localidades distantes de suas residências, o 
que gera dificuldades logísticas, aumento de custos com transporte 
casos, impede que mães e pais ingressem ou permaneçam no mercado de trabalho.

A construção de um CEMEI no bairro proporcionará: 

Ampliação do acesso à educação infantil de qualidade; 
Maior segurança e comodidade para as crianças e seus responsáveis;
Fortalecimento do desenvolvimento cognitivo, social e emocional na primeira 

Apoio às famílias trabalhadoras da comunidade; 
Valorização e desenvolvimento social do bairro Nova Esperança.

Externamososnossosprotestosdeelevadaestimaeconsideraçãoa 
 

PlenárioVicenteSantórioFantini,em13 defevereirode202
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EXCELENTÍSSIMOSENHORPRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDE CARIACICA DO ESTADO 

OVereadorsignatário,nousodesuasprerrogativasregimentais,requeraVossa 

nostermosdoartigo94,incisollleartigo106,incisoIXdoRegimento 

Interno,quesejaencaminhadoaoExmo.Sr.PrefeitodoMunicípiodeCariacica, para que determine 

CONSTRUÇÃO DE UM 

CEMEI (CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL) 

NOVA ESPERANÇA, NESTE MUNICÍPIO 

inalidade atender a uma demanda crescente da 
população do bairro Nova Esperança e regiões adjacentes, que carecem de unidades 
de educação infantil suficientes para suprir a necessidade das famílias locais. 

creches e pré-escolas ainda não 
acompanha o crescimento populacional do bairro, obrigando muitos pais e 
responsáveis a buscarem atendimento em localidades distantes de suas residências, o 
que gera dificuldades logísticas, aumento de custos com transporte e, em muitos 
casos, impede que mães e pais ingressem ou permaneçam no mercado de trabalho. 

ade para as crianças e seus responsáveis; 
Fortalecimento do desenvolvimento cognitivo, social e emocional na primeira 

Valorização e desenvolvimento social do bairro Nova Esperança. 

Externamososnossosprotestosdeelevadaestimaeconsideraçãoa V. ex.ª. 

2026. 
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Investir na primeira infância é investir no futuro do Município,
igualdade de oportunidades e melhoria na qualidade de vida da população.

Diante do exposto, solicitamos a especial atenção do Poder Executivo Municipal para que sejam 
realizados estudos técnicos e orçamentários visando à inclus
municipal. 
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Investir na primeira infância é investir no futuro do Município, promovendo inclusão social, 
igualdade de oportunidades e melhoria na qualidade de vida da população.

Diante do exposto, solicitamos a especial atenção do Poder Executivo Municipal para que sejam 
realizados estudos técnicos e orçamentários visando à inclusão da obra no planejamento 

 
 

  

JOCEMIR DA ENFERMAGEM  
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promovendo inclusão social, 
igualdade de oportunidades e melhoria na qualidade de vida da população. 

Diante do exposto, solicitamos a especial atenção do Poder Executivo Municipal para que sejam 
ão da obra no planejamento 
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